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Dracena, 9 de outubro de 2013.

Oficio PM N.° 089/2013

Assunto: devolucéiio de Projeto

Senhor Prefeito Municipal:

Em atendimento ao Oficio CM n.° 208/13, de
08/10/2013, vimos, através deste, devolver ao Poder Executivo o Projeto de
Lei Complementar n.° 014, de 25 de setembro de 2013, de autoria do Poder
Executivo, que na Camara tomou o n.° 015, que dispunha sobre altera¢éo na
Lei Complementar n.° 389, de 15/09/2013.

Sendo o que me cumpria, renovo a Vossa Exceléncia

protestos de elevada estima e distinta consideragéo.

Moisés Antonio de Lima
= Presidente =

A Sua Exceléncia

Sr. José Antonio Pedretti
DD. Prefeito Municipal
Dracena - SP
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